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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e
Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas
pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Que concede adicional de insalubridade e dá outras providências":
Portaria DAE nº 152 de 15/08/2012 - Concede ao servidor Daniel Rodrigues Silveira, na

função de Ajudante de Serviços Braçais, adicional de insalubridade. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 15/08/2012.** Portaria DAE nº 153 de 15/08/2012 - Concede ao servidor Marcos
Roberto Franco, na função de Ajudante de Serviços Braçais, adicional de insalubridade. Esta
Portaria tem seu efeito retroagido a 15/08/2012.**

Sumaré, 16 de agosto de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 108/2012
Tomada de Preços nº 016/2012
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para finalização de onze (11) unidades

habitacionais com fornecimento de material e mão de obra.
Interessado: Secretaria Municipal de Habitação.
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 229.636,24.
Prazo de execução: Cinco (05) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 11 de setembro de 2012, com agendamento prévio

através do telefone (19) 3828.1736 com o Arq. Carlos ou Engº Alexandre.
Data de entrega dos envelopes: 14 de setembro de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 14 de setembro de 2012 as 09:15 horas.
Edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um cd virgem pela empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antonio Pereira de

Camargo nº 323, Centro, Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8110 ou fax (19) 3873.1780, das 08:30 as
16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 16 de agosto de 2012

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 145/2012
Pregão Presencial nº 062/2012
Objeto: Contratação de serviços para realização de inventário físico dos bens patrimoniais mobiliários.
Licitação Tipo: menor preço global
Regime de Execução: Execução parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 30/08/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro  - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 16 DE AGOSTO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 146/2012
Pregão Presencial nº 063/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de exames cardiológicos
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Execução parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 31/08/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro  - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 16 DE AGOSTO DE 2012.
ROBERTO BARILON

SECRETÁRIO SMARH

Ofício C.M.S.S. N.º 74/12

De: Conselho Municipal de Saúde;
Para: Imprensa;

Assunto: Encontro Conselho Municipal e candidatos à Prefeitura Municipal de Sumaré;

Sumaré, 9 de Agosto de 2012.

O Conselho Municipal de Sumaré, em parceria com as unidades e Conselhos Locais de
Saúde, vem por meio desta, convidar V.Sª a participar do Encontro com os Candidatos à Prefeitura
de Sumaré, onde os mesmos estarão respondendo questionários da população relacionados à
Saúde do Município, o Encontro será realizado nas dependências da Câmara Municipal às 19:00.
Segue as datas:

20/08/12 - TITO
27/08/12 - NUNES
03/09/12 - TONINHO MINEIRO
10/09/12 - VILSON ALVES
17/09/12 - CRISTINA CARRARA

 Atenciosamente,

__________________________
Jose Luiz Crepaldi

Presidente
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Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

Centro Administrativo-

38548000

Adm Regional – Centro

 38288339

Adm Regional – Nova Veneza

38641337

Adm Regional – Picerno

38732225

Adm Regional – Maria Antônia/Dall’Orto

38543251

Adm Regional – Matão

38543200

Adm Regional Rural

38284152

Água e Esgoto

0800151025

Bombeiros

193/ 38732147

Câmara Municipal

38731891

Ciretran

38837100

Cartório Registro Civil

38321739

Conselho Tutelar

38287893

Telefones Úteis
Defesa Civil

39034147

Delegacia da Mulher

38733493

1° Distrito Policial

38731518

2° Distrito Policial

38735988

3° Distrito Policial

38641464

4° Distrito Policial

38640743

5° Distrito Policial

38641273

Fórum

38732811

Guarda Municipal

38732656

Hospital Estadual de Sumaré

38838900

Pronto Socorro

38641305
Prefeitura Municipal
38738100
Polícia Militar
190/38731918
PROCON
38731071
Rodoviária
38732026
SAMU
192/38326966
Zoonoses
38837486
Ouvidoria Municipal - 08007700770

UPA-  3903-1465, 3873-1343, 3873-1563 e 3873-1744,
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Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP nº 00575.16 - SIADES

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal.
¢ Compromissária: Centro Educacional Rebouças - PFMC Serviço especializado

para pessoas em situação de rua (Centro Pop)

Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de atividades afetas ao
PFMC - Serviço especializado para pessoas em situação de rua (Centro Pop).

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações poste-
riores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar Federal
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária Municipal nº
5292 de 08 dezembro de 2011 e Lei Municipal nº 5304 de 22 de dezembro de 2011.

Valor Mensal: R$ 25.666,66 (Vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta
e seis centavos) e Contrapartida Municipal de no mínimo R$ 11.550,00 (Onze mil, quinhentos e
cinqüenta reais)

Valor Global: R$ 154.000,00 (Cento e cinquenta e quatro mil reais) e Contrapartida Munici-
pal de no mínimo R$ 69.300,00 (Sessenta e nove mil e trezentos reais)

Data da Assinatura: 01/07/2012.

Vigência: 06 (seis) meses.

Dotação Orçamentária: 02.16.07.082442007.2316 - 3.3.50.39 - Ficha 582

Processo Administrativo PMS nº 14073/12

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP nº 00574.16 - SIADES

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal.
¢ Compromissária: Centro Educacional Rebouças - PAC II - Serviço de acolhimen-

to para pessoas em situação de rua

Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de atividades afetas
ao Serviço de acolhimento para pessoas em situação de rua.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
posteriores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária
Municipal nº 5292 de 08 dezembro de 2011 e Lei Municipal nº 5304 de 22 de dezembro de 2011.

Valor Mensal: R$ 8.666,66 (Oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos) e Contrapartida Municipal de no mínimo R$ 3.900,00 (Três mil e  novecentos reais)

Valor Global: R$ 52.000,00 (Cinqüenta e dois mil reais) e Contrapartida Municipal de no
mínimo R$ 23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocentos reais)

Data da Assinatura: 01/07/2012.

Vigência: 06 (seis) meses.

Dotação Orçamentária: 02.16.08.082442007.2328 - 3.3.50.39 - Ficha 585

Processo Administrativo PMS nº 14071/12

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP nº 00539.16 - ADITIVO 1 - SIADES

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal.
¢ Compromissária: Sociedade Humana Despertar - Programa Bolsa-Família

Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de atividades
afetas ao Programa Bolsa-Família, visando a transferência de renda às famílias em situação de
pobreza e ao mesmo tempo promover o acesso aos serviços públicos de saúde, educação e
assistência social.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
posteriores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária
Municipal nº 5292 de 08 de dezembro de 2011 e Lei 5304 de 22 de dezembro de 2011.

Valor Global: O valor constante na Cláusula Terceira do Termo Original fica acrescido
de R$ 332.500,00 (Trezentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), totalizando o valor de R$
606.820,00 (Seiscentos e seis mil, oitocentos e vinte reais) e Contrapartida Municipal de no
mínimo R$ 952.728,00 (Novecentos e cinqüenta e dois mil, setecentos e vinte e oito reais).

Data da Assinatura: 01/08/2012.

Vigência: 05 (cinco) meses.

Dotação Orçamentária: 02.16.01.082442007.2307 - 3.3.50.39 - Ficha 534

Processo Administrativo PMS nº 30778/11

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP nº 00573.16 - SIADES

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal.
¢ Compromissária: Instituto Bem Querer para Sustentabilidade Comunitária - Progra-

ma Piso Básico Fixo - PAIF.

Objeto: Transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de atividades afetas ao
Programa Piso Básico Fixo - PAIF visando oferecer proteção integral às famílias e seus membros,
contribuindo para o processo de autonomia e emancipação social.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
posteriores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária
Municipal nº 5292 de 08 dezembro de 2011 e Lei Municipal nº 5304 de 22 de dezembro de 2011.

Valor Global: R$ 104.400,00 (Cento e quatro mil e quatrocentos reais), sendo R$ 72.000,00
(Setenta e dois mil reais) e Contrapartida Municipal de no mínimo R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e
quatrocentos reais)

Data da Assinatura: 01/07/2012.

Vigência: 06 (seis) meses.

Dotação Orçamentária: U.O  02.16.06.082442007.2303 - 3.3.50.39, ficha 570

Processo Administrativo PMS nº 14075/12

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Avenida Brasil, Nº 1.111 - Nova Veneza - Cep. 13.177-310
Fone: (19) 3854-8001

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 26 DE 10 DE AGOSTO DE 2012.

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, conforme previsão na Lei
Orgânica do Município, resolve baixar a seguinte Instrução Normativa, com a finalidade de
regulamentar e qualificar o acesso a exames especializados e contribuir para a assistência
integral à Saúde da Mulher.

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90;
Considerando a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes

para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 2488, de 21 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes

para a organização da Atenção Básica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições resolveu baixar a seguinte

instrução normativa:

DIRETRIZES DE ATENDIMENTO DAS QUEIXAS MAMÁRIAS PARA A REDE DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA

A Central de Regulação, visando qualificar a assistência a mulher, elaborou o documento
abaixo com base nas mesmas Diretrizes em vigor no município de São Paulo.

A - Casos que devem ser encaminhados a Mastologia:
1- Cisto maior que 2 cm em usuária sintomática;
2- Alterações mamárias com características clínicas de lesão maligna com

ultrassonografia mostrando lesão sólida;
3- Nódulo  BIRADS III menor que 2cm com crescimento em 6 meses;
4- Nódulo  BIRADS III maior que 2 cm;
5- Nódulo  BIRADS III em usuárias de Alto Risco;
6- Dor Mamária com alteração clinica ou de imagem em usuárias cujo o quadro tenha

persistido trinta dias após a primeira avaliação;
7- Usuárias com fluxos papilares espontâneos, localizados (único ducto), independentes

de serem hemorrágicos ou não. Desnecessário colher citologia.

ATENÇÃO: Os casos referidos acima devem ser encaminhados para a Central de
Regulação com descrição do exame físico detalhado, antecedentes para risco e copias dos
exames de imagens.

B - Casos que devem ser encaminhados ao CAISM:
1- Cisto complexo;
2- Nódulos com BIRADS IV e V.

ATENÇÃO: Para os casos referidos acima cabe a Unidade Básica de Saúde realizar
o agendamento por telefone diretamente com o Setor responsável do CAISM no telefone
3521-9315.

Os demais casos que não se enquadram nos fluxos  A ou B  serão acompanhados e
monitorados pela Unidade Básica de Saúde semestralmente.

Os trabalhadores deverão utilizar tal instrumento para nortear as ações de saúde a partir
da data da publicação deste.

Elaborado por: Dr. Gilberto Valbert de Castro e Enfa Cristiane Pereira de Castro
Revisado   por: Dra Flavia Mambrini Aprovado: Dr. Gilberto Valbert de Castro

JOSÉ EDUARDO M. BOURROUL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS DE FINANÇAS

      DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da Secretaria Municipal dos Negócios de Finan-

ças - Superintendência de Administração Tributária, vem através do presente e com base no
disposto nos artigos n.º 116 e n.º 98, Inciso III, da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de
1.990, que instituiu o Código Tributário do Município de Sumaré - CTMS, INTIMAR a empresa
KAWACHO REPRESENTAÇÕES LTDA., devidamente registrada junto ao Cadastro Mobiliário
Municipal sob n.º 23.171-01.4, CNPJ sob n.º 01.860.628/0001-20, com endereço à Rua Ludovico
Scroca, n.º 763 - Bairro João de Vasconcellos, em Sumaré/SP, da lavratura do AUTO DE INFRA-
ÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N.º 001/2012.FGC, de 25/05/2012, tendo em vista a violação do
disposto no artigo  n.º 225 da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 1.990, que instituiu o
Código Tributário do Município de Sumaré - CTMS, c/c disposto  no artigo n.° 2 do Decreto
Municipal  n.º 4.474/1990 de 28 de Dezembro de 1.990.  Em conseqüência foi imposta multa com
base no disposto no artigo 311, $ 1.º, Inciso I, da Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de
1.990, que instituiu o Código Tributário do Município de Sumaré - CTMS.

Fica ainda a empresa intimada a efetuar o Recolhimento do valor da multa imposta, bem como
dos tributos devidos constantes do Anexo Único que passa a fazer parte integrante do referido Auto
de Infração e Imposição de Multa, dentro do prazo improrrogável de 20 (vinte) dias a contar da data
da Publicação, ou apresentar defesa, de conformidade com o disposto no artigo n.º 136 da Lei
Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 1.990, que instituiu o Código Tributário do Município de
Sumaré - CTMS. Desde que o autuado não apresente defesa e efetue o pagamento das
importâncias exigidas no Auto de Infração e Imposição de Multa, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contados da respectiva intimação, o valor da multa punitiva, exceto a moratória, será deduzida de
50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no artigo n.° 117 da   Lei Municipal n.º 2.244 de 13
de Dezembro de 1.990, que instituiu o Código Tributário do Município de Sumaré - CTMS.

Decorridos os prazos acima referidos, sem impugnação ou pagamento, o débito acrescido
das cominações legais, será inscrito em divida ativa, para efeito da cobrança efetiva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS DE FINANÇAS

      DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da Secretaria Municipal dos Negóci-

os de Finanças - Superintendência de Administração Tributária, vem através do pre-
sente e com base no disposto nos artigos n.º 116 e n.º 98, Inciso III, da Lei Municipal
n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 1.990, que instituiu o Código Tributário do Município
de Sumaré - CTMS, INTIMAR a empresa AUTO ELÉTRICA FAUSTO LTDA ME,
devidamente registrada junto ao Cadastro Mobiliário Municipal sob n.º 22.178.01-5,
CNPJ sob n.º 07.134.792/0001-36, com endereço à Rua Dom Barreto, n.º 1648 -
Centro -  Sumaré/SP, da lavratura de NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 0034/12, expedida
27/03/12, tendo em vista a violação do disposto no artigo  n.º 225 da Lei Municipal n.º
2.244 de 13 de Dezembro de 1.990, que instituiu o Código Tributário do Município de
Sumaré - CTMS, c/c disposto  no artigo n.° 2 do Decreto Municipal  n.º 4.474/1990 de
28 de Dezembro de 1.990.

Fica ainda a empresa intimada a comparecer dentro do prazo improrrogável de
20 (vinte) dias corridos a partir da publicação deste edital à Rua Antonio de Carvalho,
44 - 2º andar, Sala 24 para tomar ciência e retirar a Notificação supra citada.

O não comparecimento dentro do prazo acarretará multa prevista no artigo n.°
311, parágrafo 6º, inciso IV da   Lei Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 1.990,
que instituiu o Código Tributário do Município de Sumaré - CTMS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 015/ SA
de 13 de agosto de 2012

AFASTAMENTO PARCIAL

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11, Processo Administrativo, SMARH nº
1005/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando o disposto no artigo 186, "c", "d", e artigos 189, 190, "III", ambos da Lei Municipal nº 4967/
2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS - SMARH, nº
09992/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das atividades do (a) servidor (a), Thais Cristine da Silva
Lunardi, portador (a) da cédula de identidade RG nº 35.159.272-6, do cargo de Auxiliar Administrativo D,
referência PMS50, subordinado (a) a à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - O afastamento será de 04 (quatro) horas, no período da tarde, retroativo à de 01 de março de 2012
durante 01 (um) ano, mediante redução proporcional de remuneração, podendo ser prorrogado pelo prazo
necessário conforme documentos da instituição a pedido do servidor, com antecedência de 01 (um) mês do
termino do afastamento, para análise da SMARH - SAGP.

Parágrafo Único - O (A) requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente Ato, inclusive, no que se referem aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observando - se o disposto no Art. 2º.

OSARK ADRIANO PRADO LUNARDI
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

ATO nº. 016/ SA
de 15 de agosto de 2012

AFASTAMENTO PARCIAL

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11, Processo Administrativo, SMARH nº
1005/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando o disposto no artigo 186, "c", "d", e artigos 189, 190, "III", ambos da Lei Municipal nº 4967/
2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS - SMARH, nº
16568/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das atividades do (a) servidor (a), Heder Jonas de Almeida,
portador (a) da cédula de identidade RG nº 46.376.160-1, do cargo de Agente Administrativo E, referência PMS-
46, subordinado (a) a à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º - O afastamento será de 03 (três) horas, no período da tarde, retroativo à de 01 de agosto de 2012
até 30 de novembro de 2012, mediante redução proporcional de remuneração, podendo ser prorrogado pelo
prazo necessário conforme documentos da instituição a pedido do servidor, com antecedência de 01 (um) mês
do termino do afastamento, para análise da SMARH - SAGP.

Parágrafo Único - O (A) requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente Ato, inclusive, no que se referem aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observando - se o disposto no Art. 2º.

OSARK ADRIANO PRADO LUNARDI
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

ATO nº. 160 LP
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 21037/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Reginaldo
de Morais Aguiar, R.G.29.057.158-3, Matricula 9309
a cumprir Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco)
dias em descanso a partir de 15 de agosto de 2012 e
45 (quarenta e cinco) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 161 LP
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 12076/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Cleonice
Santana Lucas, R.G.20.671.665-5, Matricula 8042 a
cumprir Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias retro-
ativos em descanso a partir de 09 de julho de 2012
e 30 (trinta) dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 162 LP
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 09388/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Rosiane
Mendonça, R.G.29.466.849-4, Matricula 14032 a
cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias retroativos
em descanso a partir de 01 de agosto de 2012 e 60
(sessenta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 163 LP
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 08090/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Joana de
Lourdes Olinda Amantea, R.G.9.345.038, Matricula
8873 a cumprir Licença Prêmio de 60 (sessenta)
dias retroativos em descanso a partir de 13 de agos-
to de 2012.

_____________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas
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ATO nº. 164 LP
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 29365/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Miriam de
Souza Aguiar, R.G.24.881.184-8, Matricula 13819 a
cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em descan-
so a partir de 05 de janeiro de 2012, 30 (trinta) dias em
pecúnia e 30 (trinta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 165 LP
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 13363/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Teresa Ma-
gali Pires de Arruda Giampietro, R.G.16.780.168-5,
Matricula 7449 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trin-
ta) dias em descanso a partir de 19 de novembro de
2012 e 60 (sessenta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 166 LP
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 01572/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Silvana Rita
Sampaio, R.G.13.935.234, Matricula 11442 a cum-
prir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a
partir de 05 de novembro de 2012 e 30 (trinta) dias
em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 167 LP
de 15 de agosto de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 1680/12.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 071 LP de 10 de abril de
2012, o qual autoriza o(a) servidor(a) Sr.(a) Carlos
Henrique Oliveira Nascimento, R.G. 8.842.610, Ma-
trícula nº.: 5677, onde consta 30 (trinta) dias a partir
de 01 de agosto de 2012 passe a constar, 08 de
agosto de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 066 LM
de 15 de agosto de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 20706/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Patricia de Sousa Oli-
veira, R.G 30.100.314-2, retroativo a 30/07/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 067 LM
de 16 de agosto de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 21985/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento
e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e Decre-
to 7606/08, à servidora, Vera Lucia Pereira, R.G
25.028.368-2, retroativo a 05/07/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1071, DE 10 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Leinº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear NATALINA ANDRADE COSTA RICARDO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
20.448.281-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designada para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 10 de agosto de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
10 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1076, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Operador de Equipamentos
de Comunicação SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Operador de Equipamentos de Comunica-
ção SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Operador de Equipamentos de
Comunicação SMS - Nível E - 200 horas, referência
PMS-47, subordinados à Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos:

CLASS NOME RG INICIO
18º JOSIAS CANDIDO DOS SANTOS

46.925.762-3 17/08/2012
22º HENRIQUE DE SOUZA RUIVO

47.162.841-4 17/08/2012
23º VANDRE LUIZ FERNANDES OLI-

VEIRA 48.122.506-7 17/08/2012
24º JOSE APARECIDO GONCALVES

JUNIOR 30.960.803-X 17/08/2012
25º RAFAEL RODRIGO BRANDÃO

36.817.085-8 17/08/2012
26º SAMUEL GUILHERME DA SILVA

40.607.765-4 17/08/2012

28º WILLIAM DA SILVA FERREIRA COS-
TA 44.758.381-5 17/08/2012

30º TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS
25.558.238-9 17/08/2012

31º LILIANE APARECIDA FRANCE
30.655.744-7 17/08/2012

33º MARIELLI OCHIUTO CHIQUETTI
42.134.033-2 17/08/2012

35º LUCIANO MATHEUS PAINS
38.594.481-8 17/08/2012

36º CLEBER GOMES DE OLIVEIRA
43.337.723-9 17/08/2012

37º THIAGO MENEGON BORGES DA
SILVA 43.968.537-0 17/08/2012

39º RAFAEL GOMES ROCHA
29.813.101-8 17/08/2012

40º WEVERTON ALEX DA SILVA
42.217.148-7 17/08/2012

41º CLAUDIOMAR APARECIDO GARCIA
MG-15.414.939 17/08/2012

42º DANIEL LINCOLN DE MATOS
FERREIRA DA SILVA 47.837.839-7 1 7 / 0 8 /
2012

43º ALOISIO PEREIRA FERRO
22.067.302-0 17/08/2012

47º CARLA CRISTINA NOVELETO
42.213.870-8 17/08/2012

50º BRUNO NOGUEIRA DE SOUZA
46.182.806-6 17/08/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1077, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidor
concursadoe dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso Pú-
blico 001/10 - Operador de Equipamentos de Comunica-
ção SMS;

R E S O L V E :

Art. 1º - Mantero vínculo empregatício do servi-
dor, abaixo relacionado, nas condições e legislação que
regem os Concursos Públicos, alterando o cargo de
Encanador Municipal - Nível E - 200 horas, referência
PMS-46, para Operador de Equipamentos de Comunica-
ção SMS - Nível E - 200 horas, referência PMS-47,
subordinado a Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, tendo em vista a aprovação no
Concurso Público n° 001/2010:

CLASS NOME RG INICIO
29º NATANAEL ROCHA

19.572.378 17/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os

registros legais necessários.
Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de

Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1078, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 21718/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursadoJUVENAL SEVERINO
GUEDES, portador da Cédula de Identidade,RG nº
26952855, titular do cargo de Motorista de Serviços da
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1078, DE 17 DE
AGOSTO DE 2012.

Saúde SMS - Nível E, referência SMS-10, subordinado a
Secretaria Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 08 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-

to de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1079, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 002/09 - Professor Municipal I,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
002/09 - Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 002/09,
para exercer o cargo de Professor Municipal I - Nível E,
referência MG-01, subordinadas à Secretaria Municipal
de Educação:

CLASS NOME RG INICIO
82º ALINE DE CAMPOS GALIS

45.617.092-3 10/08/2012
83º CAMILA GALDINO LIMA

44.843.259-6 13/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse das servidoras em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1080, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0917, de 13
de julho de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/10 - Técnico em Enferma-
gem, em especial fls. 199 e 200;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº
0917, de 13 de julho de 2012, no que se refere a nome-
ação ao Concurso Público nº 001/10, Técnico em Enfer-
magem SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-24 -
Secretaria Municipal de Saúde, da candidata abaixo re-
lacionada, conforme fls. 200:

CLASSIF. NOME MOTIVO
217º CAMILA MARIA FRANCISCA
RG n° 44.288.834-X Assinou Termo de

Desistência - Fls. 199
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 17 de
agosto de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica doMunicípio  de  Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1081, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Dispensa servidoratemporária, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensado
emprego temporário, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 21635/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu

pedido, a servidoraNADYA BORTOLOZZO DA SILVA,
portadora da Cédula de Identidade,RG nº 30320963, titu-
lar do emprego temporário de Professor Municipal II -
Nível E, referência MG-06, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dis-
pensa de que trata este artigo, são retroativos a 07 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1082, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Enfermeiro, e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Enfermeiro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Enfermeiro SMS - Nível E - 150
horas, referência SMS-111, subordinadas à Secretaria
Municipal de Saúde:

CLASS. NOME RG INICIO
88º TEREZINHA SHIRLENE CAMPOS

6.395.417-5 17/08/2012
89º SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS

11.992.838-3 17/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse das servidoras em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1083, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Concede afastamento de servidora, por período
parcial, para tratamento de saúde de familiar e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o relatório médico apresentado e
a manifestação do Serviço de Medicina do Trabalho em
fls. 16 e 17;

Considerando o disposto no artigo 186, "e", e
artigo 191, § 2º, ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no protocolado PMSnº 16792/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das
atividades da servidora concursada MARICY DAS GRA-
ÇAS MOBILON, portadora da cédula de identidade RG
nº 6.993.646-8, do cargo de Supervisor Municipal de
Ensino - Nível A, referência MG-38, subordinada à Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial,
sem prejuízo da remuneração, com redução da carga
horária de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será pelo perío-
do de 20 de agosto de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fatomodificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as         providências
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o           disposto no artigo 3º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1084, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 21279/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursadaELAINE CRISTINA DE
OLIVEIRA RODRIGUES, portadora da Cédula de
Identidade,RG nº 36373652, titular do cargo de Técnico
em Enfermagem SMS - Nível E, referência SMS-24,
subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, que ora
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 01 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1085, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Farmacêutico SMS, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1085, DE 17 DE
AGOSTO DE 2012.

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Farmacêutico SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Farmacêutico SMS - Nível E -
150 horas, referência SMS-44, subordinado à Secreta-
ria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
07° ANTONIO AUGUSTO VIDIGAL

COTTA MG-10.938.237 17/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1086, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado -PMS nº 19510/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 19510/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
19510/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Silmar Alexandre Gomes
- Ana Maria Vaz
- Micheli Maria do Prado
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1087, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 21671/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado WILSON ROBERVAL DE
SOUZA, portador da Cédula de Identidade,RG nº
27707912, titular do cargo de Auxiliar de Farmácia SMS
- Nível D, referência SMS-13, subordinado a Secretaria
Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 08 de
agosto de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1088, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Serviços Gerais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Serviços Gerais - Nível E - 200
horas, referência PMS-64, subordinada à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos:

CLASS NOME RG INICIO
26º ILDA APARECIDA PAULINHO PINTO

FERREIRA 22.349.780-0 17/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1089, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0932, de 13
de julho de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/11 -Serviços Gerais, em
especial fls. 44;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº
0932, de 13 de julho de 2012, no que se refere a nome-
ação ao Concurso Público nº 001/11, Serviços Gerais -
Nível E - 200 horas, referência PMS-64 - Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, da candidata abaixo
relacionada, conforme fls. 44:

CLASSIF. NOME MOTIVO
15º DOROTHEIA DE SOUZA TORRES
RG n° 26.695.158-2 Não tomou posse

no prazo legal - Lei Municipal 4967/10, art. 30, § 3°,
alterada pela Lei Municipal 5220/11 - Fls. 44

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 17 de
agosto de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica doMunicípio  de  Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1090, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Leinº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear SILVIA APARECIDA RIOS
PANCOTE, portadora da Cédula de Identidade RG nº
17.762.583-1, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Chefe de Gabinete, referência PMSC-08, subordinada a
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, a partir de 17 de agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1091, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 20321/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursadaALICE DE FÁTIMA ALVES,
portadora da Cédula de Identidade,RG nº 7553707, titular
do cargo de Técnico em Enfermagem SMS - Nível E,
referência SMS-24, subordinada a Secretaria Municipal
de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 23 de
julho de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1092, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Admite servidora, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/11 - Professor Municipal II -
Português, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/11-
Professor Municipal II - Português;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude
de aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2011,
para o emprego temporário de Professor Municipal II -
Português - Nível E, referência MG-06, subordinada à
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1092, DE 17 DE
AGOSTO DE 2012.

Secretaria Municipal de Educação, a candidata abaixo
relacionada:

CLASS NOME RG INICIO TERMI-
NO

42º IVANA FERNANDES DE ANDRADE
11.571.111-9 20/08/2012

19/02/2013
Parágrafo Único - Aservidora terá seu vínculo

de emprego regido pelas normas da Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício da servidora;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1093, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0676, de 01 de
junho de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando oselementos constantes no Pro-
cesso Seletivo n° 001/11 - Professor Municipal II - Por-
tuguês, em especial fls. 98;

R E S O L V E:

Art. 1º- Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0676,
de 01 de junho de 2012, para que onde constou errone-
amente:

CLASS NOME RG INICIO TERMI-
NO

37º NATALINA ADRIANA OLIVEIRA DA
COSTA 40.363.768-5 04/06/2012 0 3 / 0 6 /
2012

39º ROBERTA PROFETA FORNI
42.064.033-2 04/06/2012 03/06/2012

Passe a constar, sendo este o correto.
CLASS NOME RG INICIO TERMI-

NO
37º NATALINA ADRIANA OLIVEIRA DA

COSTA 40.363.768-5 04/06/2012 0 3 / 0 6 /
2013

39º ROBERTA PROFETA FORNI
42.064.033-2 04/06/2012 03/06/2013

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-
ções da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1094, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Leinº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -Exonerar do serviço público, a
servidoraSONIA APARECIDA JUSTINO LIMA, portado-
ra da Cédula de Identidade RG nº 32.396.859-4, do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, de Assistente Administrativo I, referência
PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e
Participação Cidadã e designada para prestar serviços
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de
agosto de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1095, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Fiscal Ambiental e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Fiscal Ambiental;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Fiscal Ambiental - Nível E - 200
horas, referência PMS-47, subordinada à Secretaria
Municipal de Defesa, Proteção e Preservação do Meio
Ambiente:

CLAS NOME RG INICIO
07° THAIS OLIVEIRA DO CARMO

MG-10.245.608 17/08/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1096, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0926, de 13
de julho de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/10 -Auxiliar de Farmácia
SMS, em especial fls. 99;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº 0926,
de 13 de julho de 2012, no que se refere a nomeação ao
Concurso Público nº 001/10, Auxiliar de Farmácia SMS -
Nível E - 200 horas, referência SMS-15 - Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, da candidata abaixo relacionada, con-
forme fls. 99:

CLASSIF. NOME MOTIVO
25º ELENA CLAUDIA PORTUGAL
RG n° 42.526.245-5 Não tomou posse

no prazo legal - Lei Municipal 4967/10, art. 30, § 3°,
alterada pela Lei Municipal 5220/11 - Fls. 99

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 17 de agosto
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica doMunicípio  de  Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1097, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Leinº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear DOUGLAS HENRIQUE GON-
ÇALVES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade
RG nº 34382946, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-

dã e designado para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 17 de agosto de
2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1098, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Admite servidoras, em virtude de aprovação
em Processo Seletivo nº 002/10 - Professor Municipal I,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 002/10-
Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude
de aprovação em Processo Seletivo           nº 002/2010,
para o emprego temporário de Professor Municipal I -
Nível E, referência MG-01, subordinadas à Secretaria
Municipal de Educação, as candidatas abaixo relacio-
nadas:

CLASS NOME RG INICIO TERMI-
NO

116º CARLA DE SOUZA FERREIRA
40.715.940-X 06/08/2012 05/08/2013

117° LOIDEMAR PATRICIO SOARES
40.642.472-X 08/08/2012 07/08/2013

Parágrafo Único - Aservidora terá seu vínculo
de emprego regido pelas normas da Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício das servidoras;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agos-
to de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado -  PMS nº 22138/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 22138/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
22138/12, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Ana Maria Vaz
- Micheli Maria do Prado
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,

desde que devidamente justificada.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de agosto de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em

17 de agosto de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1099, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO (TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA)

CONCURSO PÚBLICO 002/2011

Roberto Barilon, Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:

Convocar os candidatos (as) aos cargos de Guarda Civil Municipal, (masculino e feminino), para a
realização do Teste de Avaliação Psicológica, conforme Item 8.0, do Edital de Concurso, 002/2011, no SESMT,
situado à Av. Brasil n° 388, Nova Veneza, Sumaré, S.P. , conforme cronograma de datas e horários abaixo:

GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO)
Dia 04/09/2012                                                  Horário
Candidatos do n° 01 ao n° 12                          8:00 às 10:00 hs
Candidatos do n° 13 ao n° 23                        10:30 às 12:30 hs

GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO)
Dia 05/09/2012                                                 Horário
Candidatos do n° 01 ao n° 08                         8:00 às 10:00 hs
Candidatos do n° 09 ao n° 16                        10:30 às 12:30 hs

Prefeitura Municipal de Sumaré, 17 de agosto de 2012.

Roberto Barilon
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Resolução nº 05 de 15 de
agosto de 2012

Dispõe sobre os Critérios para o
Ciclo de Alfabetização

O Conselho Municipal de Educa-
ção pautada na Lei nº9.394/96(LDB); nos
Parâmetros Curriculares Nacionais para
o Ensino Fundamental (PCN);
Parâmetros Curriculares Nacionais para
o Ensino Médio (PCNEM); nos
Referenciais Curriculares Nacionais para
a Educação Infantil (RCNEI); nas Reso-
luções do Conselho Nacional de Educa-
ção para a Educação Básica (Infantil
Fundamental I, II, EJA e Médio); na Lei
Municipal nº 3.773/03 e Lei Municipal
4.400/07:

Considerandoa segunda diretriz do
Plano de Desenvolvimento de Educação
que estabelece a necessidade de alfa-
betizar todas as crianças até, no máxi-
mo, os oito anos de idade;

Considerando a Resolução nº 7, de
16 de Dezembro de 2010 do Conselho
Nacional de Educação / Ministério da
Educação e Cultura que estabelece o
Ciclo de Alfabetização nos três primeiros
anos do Ensino Fundamental;

Considerando que a Rede Munici-
pal de Ensino de Sumaré é organizada
em regime Seriado:

Resolve

Artigo 1º - A Rede Municipal de En-
sino de Sumaré estabelece no Ensino
Fundamental do 1º ao 3º Ano, o Ciclo de
Alfabetização com o objetivo de alfabeti-
zar todas as crianças, no máximo, até os
8 (oito) anos de idade.

Artigo 2º - A Rede Municipal de En-
sino de Sumaré é organizada em
r e g i m e s e r i a d o , e n t r e t a n t o ,
ostrêsanosiniciaisdoEnsino Fundamen-
tal formam bloco pedagógico ou um ci-
clo sequencial não passível de interrup-
ção, voltado para ampliar a todos os alu-
nos as oportunidades de sistematização
e aprofundamento das aprendizagens
básicas, imprescindíveis para o prosse-

C.M.E.S
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUMARÉ - S.P
guimento dos estudos, como determina a
resolução do CNE/CEB nº 07/2010, Artigo
30.

Artigo 3º Os três anos iniciais do En-
sino Fundamental devem assegurar:

I - a alfabetização e o letramento;
II - o desenvolvimento das diversas for-

mas de expressão, incluindo o aprendizado
daLíngua Portuguesa, a Literatura, a Músi-
ca e demais artes, a Educação Física, as-
sim como oaprendizado da Matemática, da
Ciência, da História e da Geografia;

III - a continuidade da aprendizagem,
tendo em conta a complexidade do proces-
so dealfabetização e os prejuízos que a
repetência pode causar no Ensino Funda-
mental como umtodo e, particularmente, na
passagem do primeiro para o segundo ano
de escolaridade e destepara o terceiro.

1ºConsiderandoascaracterísticasdedesenvolvimentodosalunos,cabeaosprofessores
adotar formas de trabalho que proporcionem
maior mobilidade das crianças nassalas de
aula e as levem a explorar mais intensamen-
te as diversas linguagens artísticas,
acomeçarpelaliteratura,autilizarmateriaisqueofereçamoportunidadesderaciocinar,manuseando-
os e explorando as suas características e pro-
priedades.

Artigo 4º - No Ciclo de Alfabetização,
do 1º ao 3º ano, o processo de avaliação
dos alunos, a ser realizada pelos professo-
res e pela escola comoparte integrante da
proposta curricular e da implementação do
currículo, é redimensionadorada ação pe-
dagógica e deve:

I - assumir um caráter processual,
formativo e participativo, ser contínua,
cumulativae diagnóstica, com vistas a:

a) identificar potencialidades e difi-
culdades de aprendizagem e detectar pro-
blemas deensino;

b) subsidiar decisões sobre a utiliza-
ção de estratégias e abordagens de acor-
do com asnecessidades dos alunos, criar
condições de intervir de modo imediato e
a maislongo prazo para sanar dificuldades
e redirecionar o trabalho docente;

c) manter a família informada sobre
o desempenho dos alunos;

II - utilizar no mínimo dois ou mais
instrumentos e/ou procedimentos
avaliativos, tais como a observação, o
registrodescritivo e reflexivo, os trabalhos
individuais e coletivos, os portfólios, exer-
cícios, provas, questionários, dentre outros,
tendo em conta a sua adequação à faixa

etária e às características de desenvolvi-
mento do educando;

III-  fazer  prevalecer  os  aspectos
qualitativos  da  aprendizagem  do  aluno
sobre  osquantitativos,  bem  como  os re-
sultados  ao  longo  do  período  sobre  os
de  eventuais  provasfinais, tal com deter-
mina a alínea "a" do inciso V do art. 24 da
Lei nº 9.394/96;

IV - assegurar tempos e espaços di-
versos para que os alunos com menor
rendimentotenham condições de ser de-
vidamente atendidos ao longo do ano leti-
vo;

V - prover, obrigatoriamente, perío-
dos de recuperação, de preferência para-
lelos aoperíodo letivo, como determina a
Lei nº 9.394/96,

VI - assegurar tempos e espaços de
reposição dos conteúdos curriculares, ao
longo doano letivo, aos alunos com
frequência insuficiente, evitando, sempre
que possível, a retençãopor faltas;

Artigo 5º - Os procedimentos de ava-
liação adotados pelos professores e pela
escola serãoarticulados às avaliações re-
alizadas em nível nacional e às
congêneres nos diferentes Estadose Mu-
nicípios, criadas com o objetivo de subsi-
diar os sistemas de ensino e as escolas
nosesforços de melhoria da qualidade da
educação e da aprendizagem dos alunos.

§ 1º - A análise do rendimento dos
alunos com base nos indicadores produzi-
dos poressasavaliações   deve   auxiliar   os
sistemas   de   ensino   e   a   comunidade
escolar   aredimensionarem as práticas
educativas com vistas ao alcance de me-
lhores resultados.

§ 2º A avaliação externa do rendimen-
to dos alunos refere-se apenas a uma
parcelarestrita do que é trabalhado nas

escolas, de sorte que as referências para
o currículo devemcontinuar sendoas
contidasnas propostas político-
pedagógicasdas escolas,articuladas
àsorientações e propostas curriculares
dos sistemas, sem reduzir os seus propó-
sitos ao que éavaliado pelos testes de lar-
ga escala.

Artigo 6º - No Ciclo de Alfabetização,
o processo de avaliação será
interdisciplinar, traduzido em notas ape-
nas nas disciplinas de Português e Mate-
mática no 2º e 3º ano, sendo o 1º ano ava-
liado de forma interdisciplinar através de
portfólios (ficha individual do aluno, avali-
ações diagnósticas, observações dos pro-
fessores acerca de projetos e atividades
significativas, atividades significativas re-
alizadas pelo aluno,entre outros que o
professor considerar importante para
acompanhamento do processo ensino
aprendizagem).

Artigo 7º - No Ciclo de Alfabetização,
o ano letivo é dividido em dois semestres,
cabendo ao professor, o registro da sínte-
se e a comunicação à secretaria, ao fim
de cada semestre.

Parágrafo Único: A escola terá reu-
niões intermediárias, bimestrais, com os
pais,para informação sobre o desenvolvi-
mento do aluno, e nos semestres, para
ciência sobre os resultados escolares tra-
duzidos em notas.

Artigo 8º - Os regimentos das unida-
des de ensino da Rede Municipal de En-
sino de Sumaré deverão ser alterados em
atendimento a essa resolução.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em
vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de sua publicação.

RUBENS NIETO
Coordenador Geral


